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Dispoe sobre concessao de medalhas e di-  ,r 

plumas de 'HONRA AO MÉRITO ESCOLAR"  °) 

.5¡\' 
)DARDO CUNHA SAN-MARTIN 

A Camara Municipal de Pindamonhangaba aprova a seguin 

te Lei: 

Artigo 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado 	a 

conferir, anualmente, medalhas e diplomas de "HONRA AO MÉRITO ES- 

COLAR", a alunos matriculados nas 8 (oito) series do ensino de 1P 

grau mantido pela Municipalidade. 

Artigo 2P - O premio será conferido ao aluno de 	me.- 

lhor aproveitamento em cada serie de cada um dos estabelecimentos 

de ensino do Município. 

§ rTnico - Em caso de .igualdade n.o aproveitamento, se-. 

rao premiados todos os que estiverem ria mesma situação. 

Artigo 32  - Para efeito do disposto nesta Lei, será 

designada pela direção do Departamento de Educação e Cultura uma 

comissão de professores com a incumbencia de efetuar o levantamen 

to dos alunos de melhor aproveitamento e organização das solenida 

des de concessão dos premies. 

Artigo 4.2  - A relação dos alunos a serem premiados se 
e ra publicada pela imprensa oficial do município. 

Artigo 52. - A data de entrega, em ato solene, das me-

dalhas e diplomas conferidos será designada pelo Departamento de 

Educação e Cultura, com convites previamente distribuidos às auto 

Cidades locais. 

Artigo 6P - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sesseees, 8 de maio de 1978 

Neyer. EdIxa"rdo Cunha San-Martin 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

p AI DE PIArb 

E «10 DE JULHO» 

RIDO DE SÃO PAULO 

•  DARDO CUNHA SAN-MARTIN 

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de promover 

junto aos jovens estudantes de nossa terra, o necessário amor e 

dedicação aos estudos. 

A concessão de honrarias, nos termos propostos, se 

nos afigura como uma excelente forma de incentivar nossa juventu 

de a se dedicar ao estudo. 

Ademais, a concessão de medalha e diploma de "HONRA 

NO MÉRITO ESCOLAR" àqueles alunos que se destacarem, alem de ser 

vir-lhes de estimulo e incentivo ainda irá propiciar-lhes uma 

honrosa recordação e lembrança de uma penosa carreira estudantil. 

E esses jovens saberão transpor para as suas vidas 

práticas, esta grande lição: quem estudar, quem se aperfeiçoar, 

pom dedicação e perseverança, sem divida alguma, terá a devida 

Dompensaçao e reconhecimento. 

Colocamos o presente Projeto de Lei a consideração 

aos nobres pares, convictos de que, apos as discussoes e aperrei 

oamentos necessários, o mesmo será aprovado unanimemente. 

Sala das Sessoes, 8 de maio de 1978 

Ver. Eduardo Cunha San-Martin 
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